
LEI No 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979.

 Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá 
outras Providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

        Art. 1º - ...................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
Disposições Preliminares 

        Art. 2º - O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou 
desmembramento, observadas as disposições desta Lei e as das legislações estaduais e 
municipais pertinentes. 

        § 1º - Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com 
abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação 
ou ampliação das vias existentes. 

        § 2º - considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes destinados a 
edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na abertura 
de novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou amplicação dos já 
existentes.

        § 3º (VETADO) 

        § 4º Considera-se lote o terreno servido de infra-estrutura básica cujas dimensões atendam 
aos índices urbanísticos definidos pelo plano diretor ou lei municipal para a zona em que se 
situe. 

       § 5o  A infra-estrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos equipamentos urbanos 
de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, abastecimento de 
água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de circulação. 

        § 6º A infra-estrutura básica dos parcelamentos situados nas zonas habitacionais declaradas 
por lei como de interesse social (ZHIS) consistirá, no mínimo, de: 

        I - vias de circulação; 

        II - escoamento das águas pluviais; 

        III - rede para o abastecimento de água potável; e

        IV - soluções para o esgotamento sanitário e para a energia elétrica domiciliar. 

        Art. 3º Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos em zonas urbanas, 
de expansão urbana ou de urbanização específica, assim definidas pelo plano diretor ou 
aprovadas por lei municipal. 
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Parágrafo único. Não será permitido o parcelamento do solo: 

        I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as providências para 
assegurar o      escoamento das águas; 

        II - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, sem que 
sejam previamente saneados; 

        III - em terreno com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), salvo se 
atendidas exigências específicas das autoridades competentes; 

        IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação; 

        V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça condições 
sanitárias suportáveis, até a sua correção. 

CAPÍTULO II
Dos Requisitos Urbanísticos para Loteamento 

        Art. 4º - Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos: 
        I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equipamento urbano e 
comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais à densidade de 
ocupação prevista pelo plano diretor ou aprovada por lei municipal para a zona em que se 
situem. 
        II - os lotes terão área mínima de 125 m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados) e frente 
mínima de 5 (cinco) metros, salvo quando a legislação estadual ou municipal determinar 
maiores exigências, ou quando o loteamento se destinar a urbanização específica ou edificação 
de conjuntos habitacionais de interesse social, previamente aprovados pelos órgãos públicos 
competentes; 
       III - ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das rodovias 
e ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não-edificável de 15 (quinze) metros de cada 
lado, salvo maiores exigências da legislação específica; 
        IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais, existentes 
ou projetad (as, e harmonizar-se com a topografia local. 
        § 1º A legislação municipal definirá, para cada zona em que se dívida o território do 
Município, os usos permitidos e os índices urbanísticos de parcelamento e ocupação do solo, 
que incluirão, obrigatoriamente, as áreas mínimas e máximas de lotes e os coeficientes máximos 
de aproveitamento. 
        § 2º - Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura, saúde, 
lazer e similares. 
       § 3o Se necessária, a reserva de faixa não-edificável vinculada a dutovias será exigida no 
âmbito do respectivo licenciamento ambiental, observados critérios e parâmetros que garantam 
a segurança da população e a proteção do meio ambiente, conforme estabelecido nas normas 
técnicas pertinentes. 
        Art. 5º - ...................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
        Art. 7º - A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, indicará, nas 
plantas apresentadas junto com o requerimento, de acordo com as diretrizes de planejamento 
estadual e municipal: 



        I - as ruas ou estradas existentes ou projetadas, que compõem o sistema viário da cidade e 
do Município relacionadas com o loteamento pretendido e a serem respeitadas; 
        II - o traçado básico do sistema viário principal; 
        III - a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamento urbano e comunitário 
e das áreas livres de uso público; 
        IV - as faixas sanitárias do terreno necessárias ao escoamento das águas pluviais e as faixas 
não edificáveis; 
        V - a zona ou zonas de uso predominante da área, com indicação dos usos compatíveis. 
        Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de quatro anos. 
        Art. 8º ......................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007.

Estabelece diretrizes nacionais para o 
saneamento básico; altera as Leis nos 6.766, de 
19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio 
de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei no 
6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras 
providências.

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1o  .......................................................................................................................................
...................................................................................................................................................

Art. 3o  Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - saneamento básico: conjunto de serviços, infra-estruturas e instalações operacionais de:

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações 
necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações prediais 
e respectivos instrumentos de medição;

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações 
operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos 
sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infra-estruturas e 
instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final do lixo 
doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas;
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d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de atividades, infra-estruturas e 
instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou 
retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas 
pluviais drenadas nas áreas urbanas;

II - gestão associada: associação voluntária de entes federados, por convênio de cooperação 
ou consórcio público, conforme disposto no art. 241 da Constituição Federal;

III - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios ocupados ao 
saneamento básico;

IV - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade 
informações, representações técnicas e participações nos processos de formulação de políticas, 
de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento básico;

        V - (VETADO);

VI - prestação regionalizada: aquela em que um único prestador atende a 2 (dois) ou mais 
titulares;

VII - subsídios: instrumento econômico de política social para garantir a universalização do 
acesso ao saneamento básico, especialmente para populações e localidades de baixa renda;

VIII - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos, lugarejos e 
aldeias, assim definidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

§ 1o  (VETADO).

§ 2o  (VETADO).

§ 3o  (VETADO).

Art. 4o  .......................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

Art. 9o  O titular dos serviços formulará a respectiva política pública de saneamento básico, 
devendo, para tanto:

I - elaborar os planos de saneamento básico, nos termos desta Lei;
II - prestar diretamente ou autorizar a delegação dos serviços e definir o ente responsável 

pela sua regulação e fiscalização, bem como os procedimentos de sua atuação;
III - adotar parâmetros para a garantia do atendimento essencial à saúde pública, inclusive 

quanto ao volume mínimo per capita de água para abastecimento público, observadas as normas 
nacionais relativas à potabilidade da água;

IV - fixar os direitos e os deveres dos usuários;
V - estabelecer mecanismos de controle social, nos termos do inciso IV do caput do art. 3o 

desta Lei;
VI - estabelecer sistema de informações sobre os serviços, articulado com o Sistema 

Nacional de Informações em Saneamento;
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VII - intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por indicação da entidade 
reguladora, nos casos e condições previstos em lei e nos documentos contratuais.

Art. 10.  .....................................................................................................................................
...................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI

DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS

Art. 29.  Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade econômico-
financeira assegurada, sempre que possível, mediante remuneração pela cobrança dos serviços:

I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na forma de tarifas 
e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou para 
ambos conjuntamente;

II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tarifas e outros preços 
públicos, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades;

III - de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, inclusive taxas, em 
conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades.

§ 1o  Observado o disposto nos incisos I a III do caput deste artigo, a instituição das tarifas, 
preços públicos e taxas para os serviços de saneamento básico observará as seguintes diretrizes:

I - prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública;

II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços;

III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando o 
cumprimento das metas e objetivos do serviço;

IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;

V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de eficiência;

VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços;

VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis 
exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços;

VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços. 

§ 2o  Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os usuários e localidades 
que não tenham capacidade de pagamento ou escala econômica suficiente para cobrir o custo 
integral dos serviços.

Art. 30.  .....................................................................................................................................

...................................................................................................................................................



Art. 36.  A cobrança pela prestação do serviço público de drenagem e manejo de águas 
pluviais urbanas deve levar em conta, em cada lote urbano, os percentuais de impermeabilização 
e a existência de dispositivos de amortecimento ou de retenção de água de chuva, bem como 
poderá considerar:

I - o nível de renda da população da área atendida;

II - as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas.

Art. 37.  .....................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Título III

Da Organização do Estado
Capítulo II
Da União

Art. 21. Compete à União:
I -  

..........................................................................................................................................................

.....................
.....................................................................................................................................................

...............................
XX -  instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento 

básico e transportes urbanos;
XXI -  

..........................................................................................................................................................

.................
.....................................................................................................................................................

...............................
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
I -  direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;
II -  
..........................................................................................................................................................
...........................
..........................................................................................................................................................
.................................


